
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Secretaria responsável:  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

Concessão remunerada de uso de espaço público, destinada a comercialização de 

alimentação e bebidas durante os eventos: Show da dupla Bruninho e Davi que 

acontecerá no dia 09 de março em Campina da Alegria e X EXPOVAB que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março na Sede do Município. 

 

2 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO: 

 

 Dilmar Antonio Mozzer 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

   A referida concessão é necessária para suprir a demanda dos eventos do 32º Aniversário 

Político Administrativo do Município de Vargem Bonita, que acontecerão nos dias 

09/03/2024, 15,16 e 17 de março de 2024, conforme horários descritos na Programação 

Oficial dos Eventos, o qual tem como objetivo principal, alavancar a economia do município 

e trazer entretenimento aos munícipes e visitantes. 

Neste sentido visando garantir atendimento profissional e de qualidade, é necessário 

contratar empresas especializadas para realizar tal serviço, já que o município não detém do 

mesmo. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

Trata-se de concessão remunerada de uso de espaço público, destinada a 

comercialização de alimentação e bebidas durante os eventos: Show da dupla 

Bruninho e Davi que acontecerá no dia 09 de março em Campina da Alegria e X 

EXPOVAB que acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março na Sede do Município, 

mediante realização de Processo Licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que 

serão comercializados, bem como, deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza.  

O licitante vencedor deverá fornecer os equipamentos, produtos e serviços com qualidade, 

disponibilizando pessoas capacitadas para manuseio e atendimento durante todo o evento. Os 

produtos deverão ser de qualidade, conforme a especificação não sendo permitidos outros.  



 

Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda:  

• Estar com o espaço montado com até 02 horas de antecência do início do evento, no 

local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.  

•  Seguir as características mínimas constantes nas especificações do objeto.  

•  O espaço deverá ser entregue e instalado no local definido pelo setor requisitante, no 

horário estabelecido. 

•  Arcar com as despesas de carga, descarga e frete dos materiais, inclusive as oriundas 

da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.  

•  Atender e manter as condições de habilitação.  

•  Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando 

do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, 

materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 

Código de Trânsito Brasileiro.  

•  Atender todas as normas da vigilância sanitária, bombeiros. 

• Na execução do objeto, os empregados da proponente vencedora deverão dispor de 

uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual quando necessário; 

• Possuir dentro de suas atividades, o ramo compatível com o objeto; 

• Possuir profissionais capacitados para executar os trabalhos; 

 

 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

      

Não haverá custos para o município, pois as empresas vencedoras do certame, pagarão para 

explorar o local. 

 

 

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO E VALORES 

 

 

Item 

 

Qde 

 

Un 

 

Descrição completa do item 

Valor Mínimo 

01 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante o Show da dupla 

Bruninho e Davi em Campina da 

Alegria. 

Espaço 1 

Itens a serem comercializados: 

• Pastel vários sabores – tamanho 

R$ 500,00 



 

aproximado 15 cm -  Quantidade: 

01 Ponto; 

• Cachorro Quente (contendo Pão 

próprio de cachorro quente 

tamanho aproximado 15 cm - 

salchicha e molho)   

 

Teto máximo para Venda: R$ 5,00 

 

Teto máximo para Venda: R$ 5,00 

 

02 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante o Show da dupla 

Bruninho e Davi em Campina da Alegria. 

Espaço 2 

Itens a serem comercializados: 

Chopp Pilsen/Sabores Copo 400ml 

Teto máximo para Venda Chopp Pilsen: 

R$ 10,00  

Teto máximo para Venda Chopp Sabores: 

R$ 12,00  

 

Cerveja Lata 350ml 

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência:Skol, Brahma, Amstel 

 

Refrigerante Lata 350ml  

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência: Coca 

Cola/Guaraná/Soda 

 

Água Mineral com e sem Gás 500ml 

Teto máximo para Venda: R$ 3,00 

R$ 1.000,00 

03 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de R$ 1.000,00 



 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 1 

Itens a ser Comercializado: 

• Lanches tipo Hamburguer e X 

(contendo Pão, molho, milho, 

ervilha, bacon, hambúrguer, tomate 

e alface). 

 

Teto máximo para Venda: 

R$ 25,00 

04 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 2 

Item a ser Comercializado: 

• Cachorro Quente (contendo pão 

tamanho aproximado de 15 cm, 

salsinha e molho). 

Teto máximo para Venda: R$ 5,00 

R$ 1.000,00 

05 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 4 

Item a ser Comercializado: 

• Pizzas sabores diversos – Fatia 

R$ 1.000,00 



 

com tamanho aproximado de 15 cm 

– armazenada em embalagem de 

papelão). 

Teto máximo para Venda: R$ 7,00 

06 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 5 

Item a ser Comercializado: 

• Churros sabor doce de leite - 

Tamanho aproximado 15cm). 

         Teto máximo para Venda: R$ 7,00 

• Crepe no Palito - salgado e Doce 

vários sabores – Tamanho 

aproximado 15cm ). 

         Teto máximo para Venda: R$ 10,00 

R$ 1.000,00 

07 01 Espaço  Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 6 

Item a ser Comercializado: 

• Batata Frita em Palito – 

Quantidade aproximada 400gr – 

armazenada em embalagem tipo 

bandeja). 

Teto máximo para Venda: R$ 20,00 

R$ 1.000,00 

08 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

R$ 1.000,00 



 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 7 

Item a ser Comercializado: 

• Espetinhos de Carne Assado 

(Gado/Frango) no Palito - Tamanho 

Aproximado 15cm). 

Teto máximo para Venda: R$ 7,00 

09 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 8 

Item a ser Comercializado: 

• Sorvete Cascão medida 

aproximada 15 cm - Teto máximo 

para Venda: R$ 6,00 

• Sorvete Casquinha medida 

aproximada 11 cm - Teto máximo 

para Venda: R$ 4,50 

• Milk Shake copo 400ml - Teto 

máximo para Venda: R$ 10,00 

R$ 1.000,00 

10 01 Espaço  Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

alimentos durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 9 

Itens a serem Comercializados: 

• Algodão Doce 

R$ 1.000,00 



 

Teto máximo para Venda: R$ 5,00 

 

• Pipoca salgada e doce, estourada 

na hora - embalagem com tamanho 

aproximado de 20 cm) - (Carrinho 

próprio conforme local informado 

pela comissão organizadora). 

Teto máximo para Venda:R$ 5,00 

11 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 10 

Itens a serem Comercializados: 

Cerveja Lata 350ml 

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência:Skol, Brahma, Amstel 

 

Refrigerante Lata 350ml 

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência:Coca 

Cola/Guaraná/Soda 

 

Água Mineral com e sem Gás 500ml  

Teto máximo para Venda: R$ 3,00 

R$ 8.000,00 

12 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 11 

Itens a serem Comercializados: 

Chopp Pilsen – Copo 400ml -  Teto 

máximo para Venda: R$ 10,00  

 

R$ 8.000,00 



 

Chopp Sabores – Copo 400 ml - Teto 

máximo para Venda: R$ 12,00  

 

A empresa que explorar este ponto deverá 

instalar outra barraca no pavilhão do palco 

de shows, em local indicado pela 

comissão organizadora. 

13 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 12 

Itens a serem Comercializados: 

Chopp Pilsen – Copo 400ml -  Teto 

máximo para Venda: R$ 10,00  

 

Chopp Sabores – Copo 400 ml - Teto 

máximo para Venda: R$ 12,00  

 

A empresa que explorar este ponto deverá 

instalar outra barraca no pavilhão do palco 

de shows, em local indicado pela 

comissão organizadora. 

 

R$ 8.000,00 

14 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 13 

Itens a serem Comercializados: 

Destilados 

Teto máximo para Venda: R$ 10,00  

Marca Referência:Red Label/Passaport 

 

Drinks/Batidas (copo de 400ml)  

Teto máximo para Venda: - R$ 20,00 

R$ 8.000,00 



 

 

Energético  - Embalagem 350ml  

Preço Máximo para Venda: R$ 15,00  

Marca Referência:RedBull 

 

15 01 Espaço Permissão para exploração remunerada de 

área pública para comercialização de 

bebidas durante a X Expovab que 

acontecerá nos dias 15,16 e 17 de março 

de 2024. 

Espaço 14 

Itens a serem Comercializados: 

Cerveja Lata 350ml 

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência:Skol, Brahma, Amstel 

 

Refrigerante Lata 350ml 

Teto máximo para Venda: R$ 6,00 

Marca Referência:Coca 

Cola/Guaraná/Soda 

 

Água Mineral com e sem Gás 500ml  

Teto máximo para Venda: R$ 3,00 

 

R$ 8.000,00 

 

Local de cada espaço, descrito no mapa – Anexo I 

 

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

  A estimativa de valor que será arrecadado pelo município é de R$ 49.500,00, sendo 

que o Processo Licitatório inicia com o valor mínimo estipulado. 

 

 

8 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 

Para essa finalidade, a equipe técnica entende que não há necessidade de providências 

a serem adotadas e nem de realização de plano de ação específico para treinamento sobre 

fiscalização de contratos, considerando–se que a equipe responsável por essa contratação são 

servidores que possuem experiência nesse tema. 

  

Tal competência estão reguladas pela Lei Federal 14.133/2021, bem como Decreto 

Municipal n. 8.113/2023 no art. 16 e seguintes. 

 



 

9 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

  No que se refere aos critérios ambientais, a empresa deverá: 

 

 a) Possuir a licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva e estar em 

dia com as respectivas licenças para a empresa fabricante;  

 b) Observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua fabricação 

dos produtos, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações;  

 c) Destinar corretamente os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados;  

  

 

10 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

  Com base no exposto acima, afirmamos que a contratação é viável e razoável, além de 

ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração. 

  A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a 

presente contratação, mediante a Processo Licitatório, do tipo maior preço por item. 

 

Vargem Bonita, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Declaro que participei da elaboração do ETP. 

 

 

 

_______________________  

Dilmar Antonio Mozzer 

Secretario de Educação 
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